
, I .. 

.àmara Municipal de São José 

~ . J.....O.l. 
l . :2 o .L 

J.7-0l 

LEI N9 3284/87 

~ 25 de novembro de 19.87 

Cria a Comissão Nultidisciplinar de E.§. 
tudos e Investi qações da Pr5tica da 
Prostituição em. S.J .campos . 

O PRESIDENTE DA CÃMAHA NUNICIPl\L DE sJi.D J C6É OOS 

CA.\fPOS 1 usando da atribuição que lhe é conferida pelo parágrafo 59 c'lo ar

tigo 30 d.:t Lei Orqâ;üca dos t-tuni cípios e terrlo em vista o di:,,;·posto no pu.r~ 

grafo 29 do mesno artigo 1 PRCNULG..l\ a seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica criada 1 • jtmto à Secr etaria de 

Desenvolvimento Soci al do Municí pio, a Canissão tvlultidisciplin:u- de Estu

dos e InvestigaçÕes da Prática da Prostituição em São José dos Campos 1 a 

ser integrada por médicos 1 psici>loqos 1 sociólogos e assistentes sociais 

dêsde que integrantes do qua~o de servidores rnw1ic ipais. 

§ 1 <? - Os membros da romissão não reccL~ão qua_! 

quer r emuneraçao e2\.tra alem dos seus s alários 1 sendo suas ·ativi dades consi 

deradas r elevantes para o Nunicípio. 

§ 29 - o Prefeito regulamentará as ativiclqE!es da 

canissilo no prazo rnáxirro de 60 (sessenta) dias a contar da publicação des 

ta l ei . 

Artigo 29 - Tem a Comissão l•lult.icisci plinar ele 

Estudos e InvesrigaQÕes da Prática da Prostituição em São José dos Crurr.os 

a fi.r.alidade de levantar e analisar as causas que ori~tinc::un a [)rosti tuição 

em São José dos Camrns e suas conse<!llências 1 bem caro propor mCC:iclas ca~ 

zes de rni~irrdzar os seus efeitos oara as praticantes e para toda a comuni

dade. 

§ úniro - A comissão é!ará , em seus trabalhos i

niciais, prioridace ao e studo dos problewas vivié!os pelas rraticantes da 

prostituição nas ruas do centro da cidade. 

Artigo 39 - Alem da finalidade previst.a no arti

go anterior 1 a Comissão Multidisciplinar. de Estudos c Investigações da Prá 

tica da Prostituição em são José àos C.arrpos tem os seguintes objetivos es 

pecíficos : 

I - l evantar a sitt~~ção psioo-si~io-coo

nâtúca das pratic<mtcs e suus condiçÕes de profissioné.llizaç5o c d~ C'SCola 

ridade ; 

ti - l cvant.c_-u- as coreiçÕcs de s::níde daz 

pruticantcs , bem caro de seus f ilhos ; _., 
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! ' III - verifi car a ori9em das praticantes e 

o f l uxo de sua migração , bem caro as r azões que as trouxeram para são Jo 

se dos Carrix>s; I· l 
IV - encaminhar as praticantes aos servi-

ços próprios do Estado ou do Município, nos casos necessários ; 
I " I : . V :. prOfX)r a prestação de serviços . cuja 

importância for ap::>nta.da pela canissão, visando à minimização dos efeitos 
. I 

da prostituição; ! 
I 

I 
I 

• j 
VI - di vulgar amplamente o resultado dos 

est\rlos e investigações realizados pela comissão , cx::rn o fim de · oontri . . . 

buir para a con5ci tentização da comunidade a r espeito dos problemas da pro~ 

tituição; I. 

. VII - incorporar , no planejamento e na e-
, I 

xe-ução das açees da Secretar ia de Desenvolvirrento Social, sugestões pre 

ventivas e de tratarrento e cura dos males deoorrentes da prostituição ; 

VII I - encarninhar às danais secretarias do 

Hunicípio, para eventual aplicação, na esfera de c:aupctência ce cad.a tnna 
• 

delas, as sugestões e provicências deoorr entes dos estudos e das investiga 

çoes a éargo da canissão; 
' .. IX - empreender quaisquer outras iniciati 

vas , relacionadas com o tema e objetivos desta lei, que .a canissão julqar 

inportantes ·ou necessárias . 

Artigo 49 - A Canissão Jultid.isciplinar de Estu

dos e Inve~tigaçÕes da Prática da Prostituição em São José dos Campos apr~ 
. . 

sentará à Canissão de Ed~ação da Câmara f'.lunicipal , anualJnente , c:orrpletor~ 

l atóricrle todas as suas atividades. 

Artigo 59 - Esta lei entra em vigor m data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

SS. , 25 de novembro de 1987. 

I • 

·Registrada e 

nicipal de S~o José dos Canpos ., )fA 1/te( c 

do ano de mil novecentos e oi~::J· 

' Joaquim lülário ctto 
' . DJ.retor Ge 1 

do mês de noverrbro 
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